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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul

Brasília-DF, CEP 70308-200
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

  

Contrato - SEI nº 15/2020

Processo nº 23477.002805/2020-49

  

AQUISIÇÃO CENTRALIZADA DE EPI
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DO COVID-19

 

Processo nº 23477.002805/2020-49

CONTRATO Nº 15/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A
EMPRESA BRSUPPLY. 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0001-43,
com sede no Setor Comercial Sul-B, Quadra 09, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1º, 2º e 3º andares, CEP: 70308-
200 - Brasília/DF, neste ato representada pelo seu Presidente, Oswaldo de Jesus Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro,  portador
do RG nº 049304951-4, expedida pelo Ministério da Defesa, e CPF nº 415.430.927-72 e por seu Diretor de Administração e
Infraestrutura, Erlon César Dengo, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 9091483521 SSP/RS e CPF nº 959.884.910-
49, eleitos pelo Conselho de Administração, em sua 83ª reunião extraordinária, realizada em 30 de janeiro de 2019, em
conformidade com o disposto no ar�go 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh.

CONTRATADA: BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A - BRSUPPLY, com sede na Av. Parobé, 4.851, RS 240, Km
05, Boa Vista, São Leopoldo/RS, CEP 93.140-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.216.0001-37, representada neste ato por Cesar
Leandro Folle, portador da Carteira de Iden�dade nº 1043910529 SSP/PC RS e CPF n.º 637.251.690-04.

Conforme Processo Administra�vo nº 23477.002805/2020-49, e de acordo com a Dispensa de
Licitação n.º 11/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a
CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado
pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma�vos internos da Ebserh, e
mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição centralizada de Equipamentos de Proteção Individual - EPI para
enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de
Referência.

1.2. Discriminação do objeto:

Item da
Dispensa

de
Licitação

Cód.
Ebserh

Catmat Descri�vo Apresentação Qtde Valor
unitário

Valor total
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3 EBS00114 269894

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO PEQUENO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ

BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA,

TIPO USO DESCARTÁVEL,
MODELO ANTIDERRAPANTE,
FINALIDADE RESISTENTE À

TRAÇÃO; TAMANHO: PP ou P.

UNIDADE 699.900 R$ 0,4021 R$         281.429,79

4 EBS00115 269893

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO MÉDIO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ

BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA,

TIPO USO DESCARTÁVEL,
MODELO ANTIDERRAPANTE,
FINALIDADE RESISTENTE À

TRAÇÃO; TAMANHO: MÉDIO.

UNIDADE 916.500 R$ 0,4021 R$       368.524,65

5 EBS00116 269892

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO GRANDE,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ

BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA,

TIPO USO DESCARTÁVEL,
MODELO ANTIDERRAPANTE,
FINALIDADE RESISTENTE À

TRAÇÃO; TAMANHO: G ou GG.

UNIDADE 496.700 R$ 0,4021 R$          199.723,07

6 EBS00108 313654

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:NITRILE,

TAMANHO:PEQUENO,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:SEM PÓ,
ESTERILIDADE:NÃO

ESTERILIZADA, MODELO:SEM
LÁTEX

UNIDADE 654.400 R$ 0,4021 R$          263.132,24

7 EBS00109 313653

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL NITRILE,

TAMANHO MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

SEM PÓ, ESTERILIDADE NÃO
ESTERILIZADA, MODELO SEM

LÁTEX

UNIDADE 72.700 R$ 0,4021 R$          29.232,67

8 EBS00110 313652

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL NITRILE,

TAMANHO GRANDE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

SEM PÓ, ESTERILIDADE NÃO
ESTERILIZADA, MODELO SEM

LÁTEX

UNIDADE 1.182.400 R$ 0,4021 R$          475.443,04

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA



13/05/2020 SEI/SEDE - 6309275 - Contrato - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14937584&infra_s… 3/6

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 21/04/2020 e
encerramento em 20/07/2020, prorrogável, quando da necessidade de alteração dos prazos de execução inicialmente pactuados,
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.617.487,46

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só,
mo�vo para rescisão contratual.

5.3. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo
administra�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas após a
ocorrência da anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram
mo�vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a
associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação,
não admi�das no Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;
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11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a
execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo,
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas
neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações
a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite
dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a
rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos
inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém
a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

12.3. A CONTRATADA não fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao
objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 4º-I da Lei nº
13.979/2020.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO



13/05/2020 SEI/SEDE - 6309275 - Contrato - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14937584&infra_s… 5/6

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que
apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado à Ebserh,
nos termos do art. 7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016,
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. A CONTRATANTE disponibilizará a presente contratação imediatamente no seu sí�o oficial na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respec�vo processo de contratação ou aquisição, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 13/979/2020.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua
indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão
processadas e julgadas no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
eletronicamente pelos contraentes.

 

 
_________________________________

Oswaldo de Jesus Ferreira
Presidente - Ebserh

 
 

_________________________________
Erlon César Dengo

Diretor de Administração e Infraestrutura- Ebserh

 
_________________________

Cesar Leandro Folle
Representante Legal - BrSupply

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Leandro Folle, Usuário Externo, em 21/04/2020, às
11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Erlon Cesar Dengo, Diretor(a), em 21/04/2020, às 21:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Oswaldo de Jesus Ferreira, Presidente, em 22/04/2020,
às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6309275 e
o código CRC 05CBBBE3.

Referência: Processo nº 23477.002805/2020-49 SEI nº 6309275
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